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"Dispõe sobre a captação e aproveitamento de recursos pluviais em empreendimentos 
residenciais, comerciais e industriais no município de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Ficam obrigados os empreendimentos de qualquer natureza, com metragem de 
terreno maior ou igual a 3000 m² (três mil metros quadrados) e área construída acima de 50% 
(cinquenta por cento) dessa mesma área de terreno, a disporem de recursos para a captação 
de águas pluviais. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, os condomínios residenciais 
deverão apresentar aos condôminos relatório, com periodicidade no mínimo mensal, sobre 
volume e uso de águas pluviais captadas. 

Art. 2º No caso de descumprimento do disposto no caput do art. 1º será aplicada multa 
de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por metro quadrado de área construída, dobrada na 
reincidência e atualizada, anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada 
no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção desse índice, será adotado outro índice 
criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda; 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/02/2015, p. 74 
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